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Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Pregão Eletrônico 

nº 076/2021/SENAR/MT, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, POR DIÁRIA, SEM MOTORISTA, POR QUILOMETRAGEM LIVRE, para 

atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, 

conforme condições e especificações contidas no instrumento convocatório, solicitado 

pela empresa Ribal Locadora de Veículos Ltda. 

1. DA ADMISSIBILIDADE  

Nos termos do item 3.1. do instrumento convocatório em exame, é assegurado 

a qualquer cidadão solicitar esclarecimentos, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior 

à data fixada para abertura da sessão pública. 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado 

pela empresa Ribal Locadora de Veículos Ltda, a qual foi encaminhado por e-mail a 

Comissão Permanente de Licitação no dia 21/09/2021, de modo que a sessão de abertura 

deste certame está marcada para ocorrer no dia 28/09/2021. 

Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo 

peticionante ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar 

dentro do prazo legal. 

2. DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

Questionamento 1: 

1.   Será celebrado contrato de 12 (doze) meses com a contratada? 

Esclarecimento 1: 

Será celebrado Ata de Registro de Preços – ARP, com vigência de 12 meses, 

conforme Anexo II do Edital. 

 

 

 



 

Questionamento 2: 

2. Até quantos veículos poderão ser demandados concomitantemente em cada 

item? 

  Esclarecimento 2: 

Uma vez que se trata de registro de preços para futura e eventual contratação, 

assim como a prestação se dará de modo esporádico e eventual, de acordo com 

as necessidades do SENAR/MT, não há como precisar tal cálculo. 

 

Questionamento 3: 

3. Tendo em vista que os custos de manutenção serão por conta da contratada. 

Qual a estimativa de quilometragem que cada veículo irá percorrer por diária? 

Esclarecimento 3: 

Uma vez que se trata de registro de preços para futura e eventual contratação, 

assim como a prestação se dará de modo esporádico e eventual, de acordo com 

as necessidades do SENAR/MT, não há como precisar tal cálculo, razão pela 

qual o instrumento convocatório traz a exigência de veículos com 

quilometragem livre. 

  

 

Portanto, são estes os esclarecimentos ao pedido encaminhado.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

Atenciosamente. 

Cuiabá(MT), 23 de setembro de 2021 

 

 

(Original assinado) 

Julean Faria da Silva 

Pregoeiro  


